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CONTRADICAO DE JULGAMENTOS — CONDICAO UNICA PARA SEU CONHECIMENTO

RESUMO
- Em curso agédo renovatéria de contrato de locagéo, no Juizo da 162 Vara Civel, o locador promoveu a

cobranca pela via de execucao, distribuida a 402 Vara Civel, da diferenca de aluguéis de que se diz credor,
com base no contrato. - A agravante excepcionou o Juizo da 402 Vara Civel, averbando-o de incompetente,
uma vez que, em curso a acao renovatoria, no Juizo desta é que deveria ser aforada a execucéo. - A decisédo
rejeitou a excecao, e a nosso ver o fez com acerto. - A execucgao por aluguéis nada tem a ver com a agdo
renovatéria, inexistindo possibilidade de declaracdes contraditérias, se uma e outra forem solucionadas
separadamente. - A execugdo, como diz a decisédo, visa a cobranca de locativos objeto do contrato, matéria
totalmente estranha a acéo renovatoéria. Julgado em 21-12-1982 Arquivo do Ementario Forense, TA/437
EMFOR 423

EMENTA

A conexao, que fundamenta a reunido de processos para decisdo simultédnea, € somente aquela da qual
possa decorrer contradicao de julgamentos. - Inexiste tal conex&o entre acdo renovatoria e cobranca de
aluguéis com base no contrato objeto da renovacéo.



